
Parecer Jurídico 024/2024
Referência: Projeto de Lei nº 011/2024
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Município de Vera a repassar premiação às equipes vencedoras da 6ª Gincana Cristiane Archer Dal Bosco




I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 011/2024, de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar o repasse de premiação às equipes vencedoras da GINCANA CRISTHIANE ARCHER DAL BOSCO, a ser realizada nos dias 08, 09 e 13 de Maio de 2024, durante as festividades do 38º Aniversário de Emancipação Política Administrativa de Vera. 
Segundo consta do projeto, para atender as despesas para tal repasse, serão utilizados recursos provenientes de abertura de crédito adicional especial, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).
É o sucinto relatório.


II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO

Nos termos do artigo 10, I, “b” compete ao Município legislar sobre a aplicação de suas rendas.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.
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III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
O artigo 129 da Lei Orgânica Municipal garante que “o Município fomentará as práticas desportivas formais e não formais, dando prioridade aos alunos de sua rede de ensino e à promoção desportiva dos clubes locais”.


IV. CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 18 de abril de 2024.
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